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Mário do Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

L E I N . 498, D E 4 D E N O V E M B R O D E 1949 

Dispõe sobre atribuições do Depar tamento de 
E n g e n h a r i a e Mecânica d a A g r i c u l t u r a e dá outras 
providências. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
confer idas por le i , 

Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreto, e eu 
promulgo a seguinte l e i : . 

A r t i go l .o — O Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecâni
c a d a Ag r i cu l tu ra , cr iado pelo Decreto- le i n . 16.818, de 29 
de jane i ro de 1947, subordinado à Secre tar ia de Estado dos 
Negócios da Ag r i cu l tu ra , terá como f ina l idade prec ipua p r o 
mover a mecanização agrícola e a conservação do solo, e 
or i entar as obras de engenhar ia ru ra l . 

A r t i go 2.0 — O Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânfc-
ea da A g r i c u l t u r a será d i r ig ido por u m diretor e passará a 
ter a seguinte composição: 

I — Divisão de E n g e n h a r i a R u r a l , compreendendo as 
seguintes secções: 

1) — Secção de Construções e Instalações; 
2) — Secção de Topogra f i a ; 
3) — Secção de Projetos. 
I I — Divisão de Mecanização Agrícola, com duas subd i -

tlsões: 
A ) — Subdivisão de Mecanização Agrícola, compreen

dendo as seguintes secções: 
1 — Secção de Mecanização, com os seguintes Postos: 

a) P r ime i r o Posto de Mecanização; 
b) Segundo Posto de Mecanização; 
c) Terce i ro Posto de Mecanização; 
d) Quar t o Posto de Mecanização; 
e> Q u i n t o Posto de Mecanização; 
f) Sexto Posto de Mecanização; 
g) Sétimo Posto de Mecanização; ; . 
l i ) O i tavo Posto de Mecanização; 
i) Nono Festo de Mecanização; 
j ) Décimo Posto de Mecanização. 

2 — Secção de Mecânica; 
3 — Secção de Preparo Pro f i ss iona l . 
B ) — Subdivisão de Análises e Ensa ios de Máquinas 

Agrícolas, compreendendo as secções: 
1 — Secção de Motores de Explosão apl icados à A g r i 

c u l t u r a ; 
2 — Secção de Fe r ramentas e Implementos Agrícolas; 
3 — Secção de Máquinas de Benefício; 
I I I — Divisão de Conservação do Solo, c om as secções: 
1) — Secçfeo Conservac ionista , c e m : 

a) P r i m e i r a Z o n a Conservac ion is ta ; 
b) Segunda Zona Conservac ion is ta ; ' 
c) Terce i ra Zona Conservac ion is ta ; 
d ) Q u a r t a Zona Conservac ion is ta ; 
e> Q u i n t a Zona Conservac ion is ta ; 
f) Sex ta Zona Conservac ion is ta ; 
g) Sétima Z o n a Conservac ion is ta ; 
h ) O i t a v a Zona Conservac ion is ta ; 
i) N o n a Z o n a Conservac ion is ta ; 
j) Décima Z o n a Conservac ion is ta . 

2) — Secção de Combate à Erosão; 
3) — Secção de Irrigação e Drenagem. 
I V —- D i r e t o r i a Admin i s t r a t i v a , c om as seguintes sec~ 

toes: 
1) — Secção de Exped iente e Protoco lo ; 
2) — Secção de Pessoal ; 
8) — Secção de Contab i l i dade ; 
4) — Secção de M a t e r i a l . 
Parágrafo único — Os Postos de Mecanização, cr iados 

por este artigo, serão insta lados à med ida que se f i zerem 
i i ecesHr ios . 

A r t i go 3.o — A Divisão.de Conservação do Solo, ora 
f,riada, é in tegrada pela Secção de Combate à Erosão, I r r i 
gação e Drenagem, da Divisão de Fomento Agrícola, do 

' Depar tamento da Produção Vegetal , a qua l f i ca . ass im, 
e x t i " t a 

8 l .o — O pessoal e acervo da Secção de Combate à 
Erosão, Irrigação e Drenagem, ora ex t in ta , f i c a m t r a n s 
feridos pa ra o Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica 
õa A g r i c u l t u r a 

§ 2.o — Serão aposti lados pelo Secretário d a A g r i c u l 
t u r a os títulos de nomeação ou de admissão do pessoal 
transfer ido por força do parágrafo ante r i o r . 

Ar t igo 4.o — F i c a o território do Estado d iv id ido em 
jsonas onde funcionarão as Zonas Conservacionistas, da 
Divisão de Conservação do Solo, e os Postos de M e c a n i -
ísação, da Divisão de Mecanização Agrícola. 

Parágrafo único — A limitação das zonas a que se 
refere este art igo será f i xada em regulamento a ser b a l 
dado n a f o rma do art igo 11. 

Ar t igo 5.o — Os cargos de Dire tor do Depar tamento 
de E n g e n h a r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , de D i re to r das 
Divisões de Mecanização Agrícola e de Conservação do 
Bolo, de D i r e t o r das Subdivisões, bem como as funções de 
C h e f i a das Secções Técnicas serão exercidos, obr igator ia 
mente , por engenheiros agrônomos. 

§ l . o — 0 cargo de D i r e t o r d a Divisão de Engenhar i a 
R u r a l , bem como as funções de che f ia das Secções Técni-
i-.as da mesma Divisão, serão exercidos, obr igator iamente, 
por engenheiro c i v i l ou agrônomo. 

§ 2.o — Serão também dir ig idos por engenheiros agrô
nomo;', os Postos de Mecanização e a* Zonas Conservac io-
o istas . 

- A r t i g o 6.0 — F i c a m criados, n a Tabe la I I , da Pa r t o 
Permanente , do Quadro d a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a : 

a) u m (1) cargo de D i r e t o r de Depar tamento , 
padrão " U " ; 

b) u m (1) cargo de D i r e t o r de Divisão, p a 
drão " T " ; 

c) dois (2) eargos de D i re to r de Subdivisão, 
padrão " S " ; 

d) u m (1) cargo de Chefe de Secção padrão 

A r t i g o 7.o — F i c a m cr iadas, n a Tabela I V , d a Par t e 
Permanente , do Quadro da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , pa ra 
o Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica d a Ag r i cu l tu 
ra , as seguintes funções gra t i f i cadas : 

a) c inco (5) de Chefe de Secção Técnica, com 
a gratificação a n u a l de C r $ 9.000,00 (.nove m i l 
cruze i ros ) ; 

b) dez (10) de Chefe de Posto de M e c a n i z a 
ção, com a gratificação a n u a l de C r $ 6.000 00 (seis 
m i l c ruze i ros ) ; 

c) dez (10) de Chefe de Z o n a Conservac io 
n i s t a , com a gratificação a n u a l de C r $ 6.000,00 
(seis m i l cruzeiros.). 

Parágrafo único — A s funções grat i f icadas cr iadas nes
te art igo serão exercidas por funcionários designados pelo 
Secretário da A g r i c u l t u r a . 

A r t i go 8.o — F i c a ext into u m (1) cargo de D i re to r 
G e r a l , padrão "O" da Tabe la I, d a Par t e Permanente , 
do Quadro da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , lotado no De 
par tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da A g r i c u l t u r a . 

Ar t igo 9.o — F i c a m transfer idos, pa ra os acervos. das 
repartições d a Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , os veículos mo
torizados e as máquinas agrícolas com os seus implementos 
que, n a d a t a d a publicação desta le i . est iveram em ser
viço nas mesmas . 

Ar t i go 10 — C o n t i n u a m atribuídas ao Depar tamento 
de E n g e n h a r i a e Mecânica da A g r i c u l t u r a as dotações or
çamentárias que lhe forem consignadas e passam pa ra esse 
órgão as dotações previstas pa ra a Secção de Combate à 
Erosão, Irrigação e Drenagem da Divisão de Fomento 
Agrícola, do Depar tamento da Produção Vege ta l . 

A r t i go 11 — Serão f ixadas em regu 'amento a ser de
cretado no prazo de noventa dias, contados d a da ta de 
publicação desta l e i , as atribuições dos órgãos que c o m . 
põem o Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica d a A g r i 
c u l t u r a . 

A r t i go 12 — P a r a atender à despesa c om a execução 
da presente l e i , f i ca aberto, n a Secre tar ia de Estado dos 
Negócios d a Fazenda , à Secre tar ia de Estado dos Negócios 
da Ag r i cu l tu ra , o crédito de C r $ 147.000,00 (cento e qua 
ren ta e sete m i l cruzeiros) , sup lementar à verba 324 —• 
8.57.01 — alíneas 11 e 12 do orçamento.. 

Parágrafo único — Os recursos pa ra a cobertura do 
crédito de que t r a t a este art igo serão os provindos de ope
rações de crédito que a Secre tar ia da Fazenda f i ca au to 
r i z ada a promover . 

A r t i go 13 — Es ta l e i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 4 
de novembro de 1949. ' 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José E d g a r d Pe re i ra Bar re t t o , - Respondendo 
pelo Expediente da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a . 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 4 de novembro de 1949. 

Cass iano R i c a rdo — Di r e to r G e r a i . 

tJii S. 499, D E 4 D E N O V E M B R O D E 1549 

Concessão de u i n auxílio de CrJ 60.000,00 ao 
S ind i ca to dos Jorna l i s tas Pro f iss iona is do Estado 
de São P a u l o e à Associação P a u l i s t a de I m p r e n 
sa, e dá outras prov idenc ias . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — É concedido, ao S ind i ca to dos J o r n a 
listas Pro f iss iona is do Estado de São P a u l o e à Assoc ia 
ção P a u l i s t a de Imprensa , u m auxílio de C r $ 60.000,00 
(Sessenta m i l cruzeiros) , dest inado a ocorrer às despesas 
com a representação de São Pau lo ao I I I Congresso N a 
c iona l de Jorna l i s tas , a real izar-se n a C idade do S a l 
vador, Es tado d a B a h i a , e m 5 ás novembro de 1949. 

Ar t i go 2.o — P a r a atender à despesa com a exe
cução do disposto no art igo a n t e r i r r f i ca aberto, n a S e 
cre tar ia d a Fazenda , u m crédito especial de C r $ . . . . . . 
60.000,00 (sessenta m i l cruze i ros ) . 

Paragra fo único — O va lor do presente crédito será 
coberto c om os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secre tar ia da Fazenda f i ca au to 
r i zada a r ea l i za r . 

Ar t igo 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta dc 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São P a u l o , aos 
4 de novembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
L i n e u Prestes 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 4 de novembro de 3949. 

Cass iano R i c a rdo — D i r e t o r G e r a l . 

P i ! N , 50«, D E 4 D E N O V E M B R O D E 1549 

Concessão de u m aux i l i o de C r $ 10.000.000,96 fc 
Legião de São P a u l o Pró Ca t ed ra l , e dá outra» 
providências. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO. P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
confer idas "por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promuigo a seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — E concedido, à Legião de São P a u l o Pré 
Cated ra l , u m aux i l i o de C r * 10.000.000,00 (dez milhões de 
cruzeiros) , dest inado a ocorrer à despesa c om as obras de 
construção d a Ca tedra l , n a Praça da Sé, d a C a p i t a l 

A r t i go 2.o — A importância re fer ida no art igo anter ior 
será paga em parcelas de C r$ 2.000.000,00 (dois milhões d í 
cruzeiros) , nos anos de 1949 a 1953. 

§ l .o — P a r a pagamento d a quota correspondente a© 
exercício de 1949, f i ca aberto, n a Secre tar ia da Fazenda , u m 
crédito especial de C r $ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzei» 
ros), cujo va lor será coberto com o produto de operações 
de crédito que a mesma Secre tar ia é autor i zada a rea l i zar . 

§ 2.0 — Os orçamentos do Estado, p a r a 1950 a 1953, 
consignarão verbas pa ra ocorrer aos pagamentos relat ivos 
a esses exercícios. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i en t ra ra em vigor n a da ta de sus 
publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos -1 üt 
novembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
L i n e u Prestes 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a i d a Secre tar ia de E s t i l * 
do dos Negócios do Governo, aos 4 de novembro de 1949, 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 18.917. D E 4 D E N O V E M B R O D E 1949 

Dec la ra de u t i l idade pública imóveis s i tuado* 
no d istr i to , município e comarca de Itapeva, ne 
cessários à Es t r ada de F e r r o Sorocabana . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas pelo a r t . 43, alínea " a " d a Constituição 
do Estado, combinado c em os a r t s . 2.o e 6.o do decreto-
l e i f edera l 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — P i c a m declarados de ut i l idade pública, 

a f i m de serem desapropriados pe la F a z e n d a do Estado, 
por v i a amigável ou jud i c i a l , os imóveis aba ixo ca rac te r i 
zados, situados no distr i to , município e comarca de I tape
va , destinados à construção da var ian te da estrada de ro 
dagem entre I tapeva e Itaberá, d a E s t r a d a de Fe r r o So 
rocabana e constantes das p lantas que com este b a i x a : -
dev idamente rubr icadas pelo Senhor Secretário da Viação 
e Obras Públicas, a saber : 

1) — U m a fa i xa de terreno c o m a área de 2.975,00 mS 
(dois m i l novecentos e setenta e c inco metros quadrados) 
s i tuada entre as estacas 0 e 10 d a locação, que consta 
pertencer a Pedro Lopes e descr i ta n a p l an ta A T . 259. 

21 — U m a fa i xa de terreno com 7.930,00 m . 2 (sete 
m i l novecentos e t r i n t a metros quadrados) s i tuada entre 
as estacas 10 e 24 da locação, que consta pertencer a C o r 
nélio V i e i r a e descr i ta n a p l a n t a A T . 260. 

3) — U m a fa i xa de terreno c om 11.200,00 m . 2 ( ona 
m i l e duzentos metros quadrados) s i tuada entre as es ta
cas 24 e 60 da locação que consta pertencer à P r e f e i tu r * 
M u n i c i p a l de I tapeva e descr i ta n a p l a n t a A T . 261. 

4) — U m a fa i xa de terreno c om 9.144,00 m . 2 (novr 
m i l cento e quarenta e quatro metros quadrados) , s i tuad* 
entre as estacas 60 e 82 + 10 d a locação, que const» 
pertencer a F l o r i a n a do P rado Me l l o e descr i ta n a p l a n 
t a A T . 202. 

5) — U m a fa i xa de terreno c om 272,00 m . 2 iduzent : -
e setenta e dois metros quadrados) , s i tuada entre as es
tacas 82 + 10 e 82 -I- 19 da locação, que consta pertencei 
a CidjUlir M o r e i r a e descr i ta n a p l a n t a A T . 263. 

6) — U m a fa i xa de terreno c om 3,00 m . 2 (três m e 
tros quadrados )/ s i tuada ao lado esquerdo d a estaca 84 
da locação, que consta pertencer a B r i g i d a Santos C a r 
va lho e descr i ta n a p l a n t a A T . 264. 

7) — U m a fa i xa de terreno com 420,00 m .2 (quatro
centos e v inte metros quadrados) , s i tuada entre as esta
cas 84 e 85 da locação, que consta pertencer a F ranc i s co 
de Camargo o descr i ta n a p l an ta A T . 265. 

8) — U m a fa i xa de terreno com 139,00 m . 2 (cento 
e t r i n t a e nove metros quadrados) , s i tuada entre as es ta 
cas 85 + 6 e 86 + 12, que consta pertencer a D o r i v a l de 
Camargo , e descr i ta n a p l an ta A T . 266. 

9) — U m a f a i xa de terreno c om 272,00 m . 2 (duzentos 
e setenta e dois metros quadrados) , J t u a d a entre as es ta 
cas 85 + 6 e 86 + 12, que consta pertencer a Ab i l i o F e r 
r e i r a Prestes, e descr i ta n a p l a n t a A T . 267 

10) — U m a f a i xa de terreno com 240,00 m.2 (duzentos 
e quarenta metros quadrados) , s i tuada entre as estacas 
87+6 e 88 + 10, que consta pertencer a Heleodoro F re i t as c 
descr i ta n a p l a n t a A T . 272. 

11) — U m a f a i x a de terreno com 133,50 m.2 (cento e 
t r i n t a e três metros quadrados e c inquenta decímetros) s i 
tuada entre as estacas 88 e 89+8 d a locação que consta per
tencer a T e r t u l i a n a M a r i a das Dores e descr i ta n a p lante 
A T . 273. 
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